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MÉDIA FINAL DOS CANDIDATOS INSCRITOS PARA DEMANDA 01- 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
CANDIDATO (A) CPF MÉDIA FINAL 

CLEMERSON LUIS DO NASCIMENTO SILVA 108.273.934-07 10,00 

GISELDO LINS AUTO 060.678.294-01 10,00 

JADNA DOS SANTOS CAVALCANTE 077.144.954-21 10,00 

JAQUELINE SANTOS 084.742.084-16 10,00 

JAYNE SAMARA SILVA DE LIMA 112.495.924-61 9,5 

ISABELLE CRISTINA DE OLIVEIRA VIEIRA 008.277.074-36 9,2 

BEATRIZ COSTA GOIS 941.096.644-20 8,5 

CARLINDA CORDEIRO DE MICENA NETA 081.227.724-47 8,5 

MAYRA CRISTINA DA SILVA LINS 070.696.524-88 8,5 

NATALIENE DE JESUS MELO 073.144.274-10 8,5 

ERICA PAULA BARBOSA 021.924.374-39 8,0 

ANDRESA RENATA ALVES SÁ 701.704.924-19 7,5 

PAULLA VALÉRIA DE SOUZA MENESES 940.173.284-15 7,5 

GABRIELA BARBOSA AZEVEDO
1
 015.194.824-00 7,5 

MICHELLE CRISTINA COSTA DA GAMA 

FARIAS 

044.814.724-64 7,2 

ALINE DA SILVA COSTA 071.876.744-65 7,0 

AMANDA SA BORGES 074.399.114-00 7,0 

AMANDA BEATRIZ FERREIRA XAVIER 115.875.654-20 6,5 

AMANDA VICTÓRIA LINS GOMES 112.949.744-59 6,5 

FELIPE BRUNO BATISTA DE CASTRO  

095.756.334-58 

6,5 

JOSÉ ALISSON DOS SANTOS VASCONCELOS 108.639.624-32 6,5 

PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS 

ALEXANDRE
2
 

098.102.644-37 6,5 

ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA
3
 054.524.674-16 6,0 

CARLOS HENRIQUE GALDINO SILVA
4
 077.031.834-74 6,0 

                                                 
1

Conforme item 3.11. Os(As) candidatos(as) que se inscreverem nas Demandas 2, 3, 4 ou 5 

(Negros/as/Indígenas/Pessoas com Deficiência/Pessoas Trans, Refugiados/as e Assentados/as) concorrerão 

concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à Demanda 1 (Ampla Concorrência), de acordo com a 

classificação no processo seletivo, conforme previsto no §1o do Art.10 da Resolução no. 82/2022-CONSUNI/UFAL 
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Conforme item 3.11. Os(As) candidatos(as) que se inscreverem nas Demandas 2, 3, 4 ou 5 

(Negros/as/Indígenas/Pessoas com Deficiência/Pessoas Trans, Refugiados/as e Assentados/as) concorrerão 

concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à Demanda 1 (Ampla Concorrência), de acordo com a 

classificação no processo seletivo, conforme previsto no §1o do Art.10 da Resolução no. 82/2022-CONSUNI/UFAL 
3
  Último(a) candidato (a) aprovado (a) dentro do limite de vagas: 23 vagas. Ressalta-se que houve remanejamento de 

08  (oito) vagas excedentes da reserva de vagas indígenas,; PcD; Trans, refugiados, assentados, para ampla concorrência, 

conforme item 3.5. Caso o número de aprovados nas Demandas 2, 3, 4 ou 5 seja menor do que o limite indicado no 

Quadro 1 do subitem 3.3, as vagas ociosas serão remanejadas exclusivamente para a Demanda 1: Ampla Concorrência. 
4
 Candidato(a) aprovado(a), excede o limite de vagas. Critério de desempate candidato (a) com maior idade. 



MARIA LUIZA REGUEIRA SILVA 032.113.444-38 5,7 

RODRIGO GONÇALVES LIMA BORGES DA 

SILVA 

076.570.294-04 

5,5 

JOAO GUSTAVO PEREIRA DE ANDRADE 013.706.814-02 5,0 

THAYNARA MARIA PONTES BULHOES 114.571.074-30 5,0 

JERDIANE VITORINO VALERIANO 123.264.954-62 5,0 

ARLETE GOMES FREIRE 039.303.234-51 4,5 

NILTON DE BRITO SAMPAIO NETO 077.733.034-28 4,5 

NAYARA VILELA DE FARIAS SERRANEGRA 068.282.474-77 4,0 

WÉRICA NATHÁLIA MELO DO NASCIMENTO 107.648.134-55 4,0 

MARIA GIOVANNA THAYNA DA SILVA 

SANTOS 

120.044.094-36 3,7 

MANOEL DAS VIRGENS SOUZA XAVIER
5
 067.428.505-07 3,7 

MARIA EDUARDA RAMOS DA SILVA
6
 103.154.334-18 3,7 

NATANIELE SILVA CANUTO 101.133.844-08 3,5 

SILVIA LETICIA DA SILVA 007.761.464-08 3,5 

MARCILENE GLAY VIANA PESSOA 092.875.894-02 3,2 

MIGUEL ROCHA NETO 043.416.284-10 3,0 

THAIS SALVADOR DE LIMA GAMA 008.235.944-08 2,5 

SANDRA DOS SANTOS LOPES
7
 042.772.374-44 2,5 

PAULA JOANNE PAULINO DA SILVA 039.712.914-90 2,0 

LUIZA ROSA LIMA DE SANTANA 076.873.224-79 2,0 
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 Conforme item 3.11. Os(As) candidatos(as) que se inscreverem nas Demandas 2, 3, 4 ou 5 

(Negros/as/Indígenas/Pessoas com Deficiência/Pessoas Trans, Refugiados/as e Assentados/as) concorrerão 

concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à Demanda 1 (Ampla Concorrência), de acordo com a 

classificação no processo seletivo, conforme previsto no §1o do Art.10 da Resolução no. 82/2022-CONSUNI/UFAL 
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 Conforme item 3.11. Os(As) candidatos(as) que se inscreverem nas Demandas 2, 3, 4 ou 5 

(Negros/as/Indígenas/Pessoas com Deficiência/Pessoas Trans, Refugiados/as e Assentados/as) concorrerão 

concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à Demanda 1 (Ampla Concorrência), de acordo com a 

classificação no processo seletivo, conforme previsto no §1o do Art.10 da Resolução no. 82/2022-CONSUNI/UFAL 
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 Conforme item 3.11. Os(As) candidatos(as) que se inscreverem nas Demandas 2, 3, 4 ou 5 

(Negros/as/Indígenas/Pessoas com Deficiência/Pessoas Trans, Refugiados/as e Assentados/as) concorrerão 

concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à Demanda 1 (Ampla Concorrência), de acordo com a 

classificação no processo seletivo, conforme previsto no §1o do Art.10 da Resolução no. 82/2022-CONSUNI/UFAL 
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MÉDIA FINAL DOS CANDIDATOS INSCRITOS PARA DEMANDA 02 – 

CANDIDATOS NEGROS(AS) [PRETOS(AS) OU PARDOS(AS)] 

 

CANDIDATO (A) CPF MÉDIA FINAL 
PEDRO ALAN DA SILVA GOMES 086.973.894-10 9,5 

ROSIANE DE SANTANA CASTELA 030.861.014-82 9,0 

JOELSON DA SILVA FERREIRA 213.814.838-60 8,5 

JOZILENE DE ALBUQUERQUE DOS SANTOS 046.753.884-00 8,2 

MARIA EDISLÂNDIA NUNES DA SILVA 099.155.534-12 8,0 

NATANAEL SILVA GUEDES
1
 112.226.304-00 8,0 

ANDREA VICENTE DA SILVA (DESISTENTE) 0 30.031.264-40 - 

 

 

 

 

                                                 
1
Último candidato aprovado dentro do número de vagas para esta demanda. Os demais candidatos forma remanejados 

para ampla concorrência, conforme Edital de processo seletivo. 


